



             LEI COMPLEMENTAR Nº 143 – DE 5 DE ABRIL DE 2001 

Altera a descrição do cargo de Assessor  e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º Os 02 (dois) cargos públicos de ASSESSOR, criados pela Lei Complementar nº 042, de 15 de janeiro de 1997, que compõem o Grupo de Assessoramento das Classes de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, passam a contar com a seguinte descrição e nomenclatura:



I – 01 (um) cargo de ASSESSOR POLÍTICO, com o vencimento correspondente a R$ 2.133,33 (dois mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos);



II – 01 (um) cargo de ASSESSOR, com vencimento correspondente a R$ 979,33 (novecentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos).



Art. 2º As atribuições e demais exigências dos cargos a que se refere o artigo anterior, são as constantes dos ANEXOS I e II desta Lei Complementar.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de abril de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município





JOSÉ HUMBERTO SOARES





Prefeito Municipal

Matias Borges de Andrade                              Damião Mendonça Vieira

Secretário Municipal de Governo                    Secretário Municipal de Administração

A N E X O   I

ASSESSOR  POLÍTICO

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1 – Auxiliar o Prefeito no seu relacionamento político e administrativo com a Câmara Municipal e seus membros.

2 – Acompanhar a discussão e votação dos projetos de lei e resoluções, de autoria do Executivo, em articulação com a Procuradoria Geral do Município.

3 – Promover a representação política do Prefeito, sob sua orientação direta.

4 – Assessorar e acompanhar o Prefeito no seu relacionamento político com as esferas estadual e federal.

5 – Manter o Prefeito atualizado do andamento dos planos, programas e projetos desenvolvidos pelas diversas Secretarias.

QUALIFICAÇÃO: Possuir diploma de 2º grau de escolaridade.

A N E X O   II

ASSESSOR

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1 – Prestar assessoramento relacionado com trabalhos auxiliares de pesquisa, análise e interpretação.

2 – Participar de revisão, compatibilização, harmonização e coordenação de planos, projetos e programas.

3 – Elaborar pareceres e relatórios e propor medidas técnicas relacionadas com a respectiva área de atuação.

4 – Desenvolver atividades específicas determinadas pela autoridade superior.

5 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

QUALIFICAÇÃO: Possuir diploma de 2º grau de escolaridade

